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APELAÇÃO.  SUBLEVAÇÃO  DO  ENTE 
MUNICIPAL.  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO 
OBJETIVA E JURÍDICA DAS RAZÕES POSTAS NA 
DECISÃO  OBJURGADA.  ABORDAGEM  DE 
QUESTÃO  FÁTICA  ESTRANHA  AOS  AUTOS. 
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE. 
INOBSERVÂNCIA.  INADMISSIBILIDADE  DO 
RECURSO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  932,  III,  DO  NOVO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

- Não enfrentando as razões observadas na decisão 
recorrida, padece o recurso de regularidade formal, 

Remessa Oficial e Apelação Cível nº 0001351-81.2013.815.0091                                                                                                                                                     1



um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade 
recursal,  por  inobservância  ao  princípio  da 
dialeticidade.

-  Não  se  conhece  do  recurso  apelatório  que  não 
aponta  as  razões  de  fato  e  de  direito  pelas  quais 
entende  o  apelante  deva  ser  reformada  a  decisão 
hostilizada, violando, assim, o disposto no art. 514, II, 
do Código de Processo Civil.

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO.  AÇÃO 
ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL  EM  PRIMEIRO  GRAU. SUBLEVAÇÃO 
DA  PROMOVENTE. ADICIONAL  DE 
INSALUBRIDADE.  NECESSIDADE  DE 
REGULAMENTAÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE 
LEGISLAÇÃO  MUNICIPAL  ESPECÍFICA. 
CABIMENTO. BENEFÍCIO A PARTIR DA EDIÇÃO 
DA  LEI.  VERBA  RETROATIVA.  NÃO 
ACOLHIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DA REMESSA E 
DO APELO.

- O direito a percepção de adicional de insalubridade 
é  de  eficácia  limitada,  necessitando  de 
regulamentação  específica  que  estabeleça  as 
atividades  insalubres  e  os  percentuais 
correspondentes aos valores devidos a cada servidor.

-  Existindo  lei  municipal  específica  regulando  os 
requisitos para o gozo do adicional de insalubridade, 
os  graus  e  as  áreas  de  atribuição  ou  atividades 
consideradas  insalubres,  inclui  a  atividade 
desenvolvida  pela  servidora  como  insalubre,  em 
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grau máximo, para efeito de percepção do referido 
adicional.

- Diante da necessidade de legislação específica para 
a  concessão  do  adicional,  não  assiste  razão  à 
promovente  quando  pleiteia  a  percepção  da  verba 
retroativa antes  da instituição da lei  complementar 
municipal  disciplinando  o  adicional  de 
insalubridade.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos. 

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, não conhecer a apelação interposta pelo ente 
municipal e desprover a remessa oficial e apelo manejado pela promovente.

Maria de Lourdes Moreira  ajuizou a presente  Ação 
Ordinária de Cobrança, em face do Município de Taperoá, alegando que, em maio 
de 2010, foi nomeada pela Edilidade, por meio de concurso público, para exercer o 
cargo  de  Técnico  em Enfermagem,  estando,  constantemente,  submetida  aos  mais 
diversos agentes biológicos.  Aduz,  ainda,  que,  mesmo tendo sido nomeada desde 
essa época, só passou a perceber o adicional de insalubridade em abril de 2012, razão 
pela qual pleiteia a percepção do benefício a que faz jus retroativo a esse período.

Às  fls.  47/48V,  o  Juiz  a  quo julgou procedente,  em 
parte, a pretensão exordial, consignando os seguintes termos:

(...)  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE a 
presente AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, para 
CONDENAR o  Município  de  Taperoá/PB, 
representado pelo Prefeito Constitucional, a pagar o 
retroativo  do  adicional  de  insalubridade  aos 
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vencimentos de MARIA DE LOURDES MOREIRA, 
no valor de 20% de seu salário bruto, desde a data da 
publicação  da  lei  instituidora,  qual  seja,  06  de 
setembro de 2011 a março de 2012, tudo com juros e 
correção na forma do art.  1º-F da Lei  nº  9.494/97 - 
conforme orientação emanada do STF na Reclamação 
Constitucional  16.705  -,  cujo  'quantum'  total  será 
objeto de apuração em fase adequada, extinguindo o 
processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, 
inciso I, ficando rejeitados os demais pedidos.

Inconformada, a promovente interpôs  APELAÇÃO, 
fls.  50/54,  postulando  a  reforma  da  sentença  para  que  seja  o  adicional  de 
insalubridade devido desde a data do seu ingresso nos quadros da Edilidade, ou seja, 
desde maio de 2010.

O  promovido,  Município  de  Taperoá,  também 
manejou APELAÇÃO, fls. 56/61, abordando temática diversa do pleito inaugural, ao 
alegar “a realização de quaisquer descontos a serem realizados na conta corrente da 
autora e mesmo que o tivesse o ato de o banco promovido tê-los realizado atraiu para 
si toda a responsabilidade da operação”, fl. 59.

Não foram ofertadas contrarrazões, conforme atesta 
a certidão de fl. 79.

A Procuradoria de Justiça, fls. 72/73, através do  Dr. 
José Raimundo de Lima, absteve-se de opinar acerca do mérito.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Analisando  o  caderno  processual,  registra-se,  de 
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imediato,  que  o  apelo  manejado  pelo  Município  de  Taperoá não  merece  ser 
conhecido em face da ofensa ao princípio da dialeticidade.

Como se sabe, dentre os vários princípios a regular a 
sistemática processual dos recursos cíveis, o da dialeticidade apresenta-se como um 
dos mais relevantes, porquanto se traduz na necessidade de a parte insatisfeita com o 
provimento judicial apresentar a sua irresignação através de um raciocínio lógico e 
conexo  aos  motivos  elencados  no  decisório  combatido,  de  modo  a  possibilitar  à 
instância recursal o conhecimento pleno das fronteiras do descontentamento. 

No mesmo sentido, orienta Nelson Nery Júnior: 

Princípio  da  dialeticidade.  De  acordo  com  este 
princípio, exige-se que todo recurso seja formulado 
por  meio  de  petição  na  qual  a  parte,  não  apenas 
manifeste  sua  inconformidade  com  o  ato  judicial 
impugnado, mas também, necessariamente, indique 
os motivos de fato e de direito pelos quais requer o 
novo  julgamento  da  questão  nele  cogitada.  Na 
verdade, trata-se de princípio ínsito a todo processo, 
que é essencialmente dialético. (Apud Fredie Diddier 
Jr.,  In. Curso de Direito Processual Civil, 3ª edição, 
2007, p. 55). 

Ocorre  que  mencionada  conduta  não  foi  adotada 
pelo  insurgente  no  caso  telado,  já  que  esse  não  impugnou  os  fundamentos 
declinados pela Magistrada  a quo,  limitando-se,  tão somente,  a afirmar,  de forma 
genérica e sem fundamentação, a necessidade de reforma da decisão de primeiro 
grau, abordando, contudo, matéria completamente estranha à controvérsia inicial.

Ora, ao deixar de expor as razões de fato e de direito 
necessárias à demonstração do desacerto da argumentação abordada no decisório 
atacado, isto é, ao não impugnar especificamente os fundamentos da sentença, não 
atendeu a parte recorrente aos requisitos da regularidade formal preconizados no 
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art.  514,  II,  do  Código  de  Processo  Civil,  normativo  em  vigor  ao  tempo  da 
interposição do reclamo em apreço.

Nesse sentido, o seguinte julgado deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER C/C  COBRANÇA E 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
IRRESIGNAÇÃO  DO  MUNICÍPIO.  NÃO 
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  AOS 
FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA  OBJURGADA. 
OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE. 
PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA E DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO 
DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO A RECURSO. 
-  A teor  do  disposto  no  art.  514,  incisos  I e  II  do 
Código  de  Processo  Civil,  a  parte  apelante  deve 
verberar  seu  inconformismo,  expondo  os 
fundamentos  de  fato  e  direito  que  lastreiam  seu 
pedido  de  nova  decisão.  Assim,  na  hipótese  de 
ausência  de  razões  recursais  ou  sendo  estas 
totalmente dissociadas da decisão recorrida, não se 
conhece  do  recurso,  ante  a  ofensa  ao  princípio  da 
dialeticidade.  (TJPB;  APL  nº  0000186-
29.2015.815.0511,  3ª  Câmara  Cível,  Desembargador 
José Aurélio da Cruz, julgamento em 19/11/2015). 

Sobre o tema, posicionou-se o  Superior Tribunal de 
Justiça, destacado na parte que interessa:

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS  DO 
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CONTEÚDO  DA  DECISÃO  ATACADA. 
INEFICÁCIA COMO MEIO DE MODIFICAÇÃO DO 
PRONUNCIAMENTO  JUDICIAL.  OFENSA  AO 
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  ENUNCIADO 
SUMULARES  284/STF  E  182/STJ.  AGRAVO  NÃO 
CONHECIDO. 1.  À parte incumbe manifestar a sua 
irresignação com dialética suficiente para evidenciar 
eventual desacerto do pronunciamento atacado, sob 
pena de, não o fazendo, ter o seu recurso fadado ao 
insucesso. Aplicação do princípio da dialeticidade e 
do  enunciado  sumular  284/STF. 2.  "É  inviável  o 
agravo  do  art.  545  do  CPC que  deixa  de  atacar 
especificamente  os  fundamentos  da  decisão 
agravada" (Súmula nº 182/STJ). 3. Agravo regimental 
não  conhecido.  (STJ  -  AgRg-Ag  1.420.434,  Proc. 
2011/0114295-3,  DF,  Primeira  Turma,  Rel.  Min. 
Arnaldo  Esteves  Lima,  Julg.  05/03/2013,  DJE 
11/03/2013) - destaquei.

Sendo  assim,  ausente  um  dos  pressupostos  de 
admissibilidade recursal, qual seja, a regularidade formal, não poderá ser conhecido 
o recurso interposto.

Oportuno evidenciar que o juízo de admissibilidade 
de todos os pressupostos recursais  constitui  matéria  de ordem pública,  podendo, 
inclusive,  ser  analisado pelo órgão julgador,  independentemente do requerimento 
das partes.

Logo, nos termos do art. 932, III, do Novo Código de 
Processo  Civil,  NÃO  CONHEÇO  O  RECURSO  APELATÓRIO que  não  tenha 
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida, como ocorrente 
na espécie.

Prosseguindo,  infere-se  que  os  presentes  autos 
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também aportaram a  esta  Corte  de  Justiça  em razão  da  interposição  de  Recurso 
Apelatório pela promovente, quanto por meio da Remessa Oficial, motivo pelo qual 
passo  a  analisá-los  conjuntamente,  haja  vista  o  exame  das  questões  meritórias 
recursais se entrelaçarem.

Da análise do feito, percebe-se que o ponto central da 
questão posta a desate reside em aduzir se a autora,  Maria de Lourdes Moreira, 
Técnica em Enfermagem do Município de Taperoá, faz jus à percepção do adicional 
de insalubridade desde a data de novembro de 2010, como requer na exordial.

Inicialmente,  vislumbro  que  o  vínculo  jurídico 
existente  entre  a  servidora  e  a  Administração  é  de  natureza  estatutária,  fl.  20, 
porquanto a autora está submetida a regime próprio do ente municipal, para o qual 
labora,  e a jurisprudência pátria  é  uníssona ao afirmar que as normas,  de índole 
celetista,  não  são  aplicáveis  aos  servidores  sob a  égide  estatutária,  bem como as 
regulamentações  editadas  por  outros  Entes  Federados,  não  podem  usurpar  a 
competência do ente municipal.

Por oportuno, colaciono escólio do Superior Tribunal 
de Justiça:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM 
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  SERVIDOR 
PÚBLICO  ESTADUAL.  TÉCNICO  EM 
RADIOLOGIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 
E  FÉRIAS.  ARTIGO  18  DA  CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. PRINCÍPIO  FEDERATIVO. 
AUTONOMIA  POLÍTICA  E  ADMINISTRATIVA 
DOS  ENTES  FEDERADOS.  INAPLICABILIDADE 
DAS  LEIS  FEDERAIS  1.234/50  E  7.394/85  E  DO 
DECRETO Nº 92.790/86. 1. Os servidores públicos 
estaduais  estão  submetidos  ao  regime  jurídico 
próprio de seus estados, em virtude da repartição 
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de competências  constitucionais,  que  em respeito 
ao princípio federativo, instituído pelo artigo 18 da 
Constituição Federal, confere autonomia política e 
administrativa  a  todos  os  entes  federados,  que 
serão administrados e regidos pela legislação que 
adotarem,  desde  que  observados  os  preceitos 
constitucionais.  Diante  disso,  infere-se  que  cada 
ente federado pode organizar seu serviço público, 
instituindo  regime  jurídico  que  irá  reger  suas 
relações com seus servidores. 2. As normas insertas 
nas Leis Federais 1.234/50 e 7.394/85 e no Decreto nº 
92.790/86,  não  se  aplicam  ao  recorrente,  pois  as 
matérias  referentes  às  férias  e  ao  adicional  de 
insalubridade encontram-se disciplinadas, no Estado 
de Goiás, pelas Leis estaduais 10.460/88, 11.783/92 e 
pelo Decreto nº 4.069/93. 3.  Como servidor público 
estadual,  o  recorrente  está  sujeito  às  normas  do 
estatuto  próprio  do  Estado  ao  qual  pertence,  não 
havendo se falar na prática de qualquer ato ilegal ou 
abusivo  por  parte  da  autoridade  apontada  como 
coatora, bem como em direito líquido e certo a ser 
amparado.  4.  Recurso  ordinário  a  que  se  nega 
provimento. (STJ; RMS 12.967; Proc. 2001/0031172-5; 
GO;  Sexta  Turma;  Rel.  Des.  Conv.  Vasco  Della 
Giustina; Julg. 06/09/2011; DJE 26/09/2011) - negritei.

Avançando  na  análise  do  tema,  tem-se  que  o 
adicional  de  insalubridade  é  uma  vantagem  pecuniária  concedida  pela 
Administração aos servidores em razão das atividades desempenhadas em condições 
penosas ou insalubres.

Assim,  inobstante  haja,  no  art.  7º,  XXIII,  da 
Constituição  Federal,  previsão  legal  de  direito  à  percepção  de  adicional  de 
insalubridade, tal norma é de eficácia limitada, ou seja, necessita de regulamentação 
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específica  estabelecendo  quais  são  as  atividades  insalubres  e  os  percentuais 
correspondentes aos valores devidos a cada servidor.

Sobre  a  necessidade  de  regulamentação  específica 
para  fins  de  percebimento  do  adicional  postulado  na  inicial,  cito  fragmento  de 
decisão do Supremo Tribunal Federal, sublinhado no que importa ao raciocínio:

(…) Ademais, verifica-se que o Tribunal de origem 
decidiu  a  controvérsia  em  consonância  com  a 
jurisprudência  desta  Corte,  no  sentido  que  é 
indispensável  a  regulamentação  da  percepção  do 
adicional  de  insalubridade  por  parte  do  ente 
federativo  competente,  a  fim  de  que  o  referido 
direito social integre o rol dos direitos aplicáveis aos 
servidores públicos civis da União, dos Estados, do 
Distrito  Federal  e  dos  Municípios.  A  propósito, 
confira-se  o  RE  169.173,  Rel.  Min.  Moreira  Alves, 
Primeira  Turma,  DJ  16.5.1997,  ementado  a  seguir: 
“Servidor  público.  Adicional  de  remuneração para 
as  atividades  penosas,  insalubres  ou perigosas,  na 
forma da lei. Art. 7º, XXIII, da Constituição Federal. - 
O  artigo  39,  §  2º,  da  Constituição  Federal  apenas 
estendeu aos servidores públicos civis da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios alguns 
dos direitos sociais por meio de remissão, para não 
ser necessária a repetição de seus enunciados, mas 
com  isso  não  quis  significar  que,  quando  algum 
deles  dependesse  de  legislação  infraconstitucional 
para  ter  eficácia,  essa  seria,  no  âmbito  federal, 
estadual ou municipal, a trabalhista. Com efeito, por 
força da Carta Magna Federal, esses direitos sociais 
integrarão  necessariamente  o  regime  jurídico  dos 
servidores públicos civis da União, dos Estados, do 
Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  mas,  quando 
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dependem  de  lei  que  os  regulamente  para  dar 
eficácia plena aos dispositivos constitucionais de que 
eles  decorrem,  essa  legislação  infraconstitucional 
terá  de  ser,  conforme  o  âmbito  a  que  pertence  o 
servidor público, da competência dos mencionados 
entes públicos que constituem a federação. Recurso 
extraordinário conhecido,  mas não provido”. (ARE 
723492/SE:  Recurso  Extraordinário  com  Agravo. 
Relator(a):  Min.  Gilmar  Mendes.  Julgamento: 
21/02/2013).

Em  reforço  ao  entendimento  ora  desenvolvido, 
cumpre mencionar o julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência 
nº 2000622-03.213.815.0000 por este Sodalício, publicado em 05/05/2014, no Diário da 
Justiça, do qual se editou a seguinte súmula:

O  pagamento  do  adicional  de  insalubridade  aos 
agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao 
vínculo  jurídico-administrativo,  depende  de  lei 
regulamentadora do ente ao qual pertencer.

No caso em apreço, a Lei Municipal nº 026/2011, fls. 
39/43, a qual dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores do Município, 
regulamentou, em seu art. 72, fl. 40, o adicional de insalubridade, tanto que a autora, 
em sua peça exordial, admite que já vinha recebendo o referido benefício desde abril 
de 2012, no percentual de 20% (vinte por cento).

Nesse norte, diante da necessidade de lei específica 
para a  concessão do adicional,  tem-se que não assiste  razão à recorrente quando 
pleiteia  a percepção do benefício desde a sua nomeação no cargo de Técnico em 
Enfermagem, que ocorreu em maio de 2010, pois, como bem ressaltou o Magistrado 
a quo, ”a parte autora somente fará jus ao pagamento dos valores pretéritos do adicional de  
insalubridade a partir da data da lei instituidora, qual seja, 06 de setembro de 2011, pois  
anteriormente a esse período não existia lei que previa e regulamentava a concessão de tal  
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benefício”, fls. 48/48V.

Ademais,  tendo em vista “que a municipalidade já 
implantou no contracheque da parte autora o referido adicional desde abril de 2010, 
resta  devido  o  período  posterior  à  publicação  da  lei  e  anterior,  qual  seja  entre 
setembro de 2011 a março de 2012”, fl. 48V.

Logo, diante do panorama narrado e em obediência 
ao princípio da legalidade,  vê-se que a sentença bem aplicou os fatos e sopesou o 
direito ao deferir o pedido de adicional de insalubridade no período acima transcrito, 
não havendo motivo para reformá-la.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, do Novo 
Código  de  Processo  Civil NÃO  CONHEÇO  DO  RECURSO  APELATÓRIO 
interposto  pelo  Município  de  Taperoá,  em  desobediência  ao  princípio  da 
dialeticidade;  e  NEGO  PROVIMENTO  À  REMESSA  OFICIAL e  ao  APELO 
manejado pela promovente, para manter a decisão de primeiro grau em todos os seus 
termos.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) 
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 
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Relator
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